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I - RELATÓRIO 
1. HISTÓRICO: 

A Dircçao da Escola Superior de Educação Física de Jun-
diaí encaminha à aprovação do Conselho Estadual de Educação a in-
dicação do professor Afonso Antônio Machado, para lecionar, no De-
partanento de Disciplinas Profissionais do curso do Educação Físi-
ca e Técnicas Desportivas, a disciplina Voleibol. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O interessado é Licenciado em Educação Física, ano 1976, 
pela Pontifícia Universidade Católica de Campinas. Apresenta di-
ploma registrado. 

Consta do histórico escolar, às fls. 9, o estudo da dis-
ciplina Voleibol em dois anos letivos. 

Apresenta certificado de conclusão de curso de Especiali-
zação em Voleibol obtido em 1977, realizado na Faculdade de Educa-
ção Física de Santo André. 

Concluiu curso de atualização sobre Organização e Técnica 
do Ensino da Educação Física do Esporte e do Lazer, na Escola Su-
perior do Educação Física de Jundiaí. 

Demonstra haver concluído vários cursos do extensão uni-
versitária na área da educação Física e Desportos. 

II- CONCLUSÃO 
Favorável à autorização para que a Escola Superior de Edu-

cação Física do Jundiaí contrate o professor Afonso Antônio Macha-
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do para lecionar a disciplina Voleibol, no Dopartamento de Disci-
plinas profissionais, na categoria do Professor I. 

São Paulo, 10 de outubro de 1970 
Cons. Henrique Gamba - Relator 

III- DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pare-

cer o voto do Relator. 
Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Celso Volpe, Dalva Assimpção Soutto Mayor, Eurípedes Malavolta, 
Henrique Gamba, Luiz Ferreira Martins, Nicolas Bóer, Paulo Gomes 
Romeo e Renato Alberto Teodoro Di Dio, Constâncio Nogara e Ger-
son Munhoz dos Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau 22/11/78 
Cons. Henrique Gamba - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unaninidade,a 
decisão da câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto -
dfl Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 06 de dezenbro de 1.973 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 
Presidente 


